
CÂ^URA municipal DE GARÇA
ESTADO DE SAO PAULO

=PORTARIA Mg 51/50'

O GIDADAO PSDRO AFONSO DS

OLIVEIRA, PRSSIEENTS DA GAMARA TvIUNICIFAL DE GARÇA, NO
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, ETC.

RESOLVE, nos termos do disposto no art. 24®,do

Regimento Interno, designar para o dia 3 de Fevereiro, às 16 ho

ras, uma reuniSo da ComiesSo de Justiça, afim de ser realizado o

2® escrutínio para eleição do Presidente da referida GoroissSo, -

de conformidade com o disposto no art, 2®, § 1®, do Regimento In

temo, aplicado por analogia.

Registre-se, puhlique-ee e comunique-se aos srs. ve

readores, membros da Comissão.

2 de Fevereiro de 1.950,

Pedro Olive

Presidente

^'egistrada e publicada na Secretaria da Câmara Municipal de Garça,
na data supra.
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